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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 057/2021 

 

Dispõe sobre a nulidade da nomeação ou 
contratação, para determinados cargos 
públicos, de pessoa condenada por crime 
sexual contra crianças ou adolescente no 
âmbito do município de Manacapuru.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições Legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

 

LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1º  Esta Lei torna nula a nomeação, posse ou contratação para cargos ou empregos públicos de 
pessoas condenadas por decisão judicial transitada em julgado, desde a condenação até o decurso do 
prazo de dez anos após o cumprimento da pena por:  

I – crimes sexuais contra vulnerável previsto nos artigos 217-A e subsequentes do Código Penal, tais 
como: 

a) estupro de vulnerável; 

b) corrupção de menores; 

c) satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente; 

e) divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena de sexo ou de 
pornografia; 

II -  crimes previstos nos artigos 240 e subsequentes do Estatuto da Criança e do Adolescente, que 
tratam da produção, venda, distribuição, aquisição e posse de pornografia infantil e outras condutas 
relacionadas à pedofilia na internet; 

III – outros crimes de natureza sexual contra crianças e adolescentes previstos na legislação.  

Parágrafo Único – Os cargos e empregos públicos mencionados na caput abrangem todos aqueles na 
administração pública em que se trabalha com crianças e adolescentes, bem como a lotação em 
unidades administrativas que lhes presta atendimento, tais como creches, escolas, abrigos, clínicas e 
hospitais pediátricos. 

Art. 2º  Para cumprimento do disposto nesta Lei, o órgão competente da administração pública deve 
providenciar a certidão de antecedentes criminais. 

Parágrafo Único – A administração pública deve guardar sigilo dos dados a que obtiver acesso, 
adotando todas as medidas necessárias pra resguardar a privacidade da pessoa que é objeto da 
consulta. 

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 12 de abril de 2021. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

Não obstante os crimes sexuais sejam subnotificados no Brasil – apenas 7, 5% são informados à polícia, 
em 2018 foram registrados cerca  de 66 mil estupros, número que representa um aumento de 4,1% 
em relação ao ano anterior, de acordo com dados extraídos do 13º Anuário Brasileiro de Segurança 
Pública publicado pelo fórum Brasileiro de Segurança Pública(FBSP). 

Os dados supracitados são tenebrosos, mas ficam piores quando verificamos que do total de estupros 
cometidos , 81,8% foram contra vítimas do sexo feminino e que em 26,8%dos casos as vítimas são 
meninas de até 9 anos; em 53,6% são meninas de até 13 anos; e 71,8% do registros abrangem vítimas 
de até 17 anos. 

A pesquisa do FBSP indica ainda que em mais de três quartos dos crimes notificados, os estupradores 
conhecem as vítimas, de modo que não devemos ignorar os crimes cometidos por pessoas em locais 
que deveriam acolher as crianças, tais como creches, escolas, abrigos, e hospitais. 

Um crime sexual cometido contra uma criança ou um adolescente pode ser a forma de violência mais 
aguda e covarde, pois inflige graves danos à vítima mais indefesa, por toda sua vida, desde a 
contaminação por síndrome da imunodeficiência adquirida(SIDA), gravidez, depressão e até o suicídio. 

Justamente em razão da gravidade de tais crimes, devemos adotar todas as medidas legislativas, 
administrativas, sociais e educacionais apropriadas par proteger a criança contra todas as formas de 
abuso sexual, em atenção ao artigo 19 do Decreto Federal nº99710 de 21 de novembro de 1990 que 
promulga a Convenção sobre os Direitos da Criança. 

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente matéria. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 12 de abril de 2021 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ale.am.gov.br/manacapuru/
mailto:legislativomanaca_1948@hotmail.com
mailto:camaramanacapuru@outlook.com


ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ JUNIOR DE PAULA BEZERRA 
Avenida Eduardo Ribeiro, nº 1161 – Centro – Manacapuru – Amazonas – CEP: 69.400-901 - Fone/Fax: (092) 3361-3000  
www.ale.am.gov.br/manacapuru/ - legislativomanaca_1948@hotmail.com -  camaramanacapuru@outlook.com  

 

 

Página 3 de 3 
 

Artigo 217A do Decreto Lei nº 2.848 de 07 de Dezembro de 1940 

CP - Decreto Lei nº 2.848 de 07 de Dezembro de 1940 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 (catorze) anos: 
(Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 1 o Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém que, por 
enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou 
que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 2 o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 3 o Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 4 o Se da conduta resulta morte: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se independentemente do 
consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações sexuais anteriormente ao crime. 
(Incluído pela Lei nº 13.718, de 2018) 

Corrupção de menores 

******************************************** 

 

Artigo 19 do Decreto nº 99.710 de 21 de Novembro de 1990 

Decreto nº 99.710 de 21 de Novembro de 1990 

Promulga a Convenção sobre os Direitos da Criança. 

PARTE I 

Artigo 19 1. Os Estados Partes adotarão todas as medidas legislativas, administrativas, sociais e 
educacionais apropriadas para proteger a criança contra todas as formas de violência física ou 
mental, abuso ou tratamento negligente, maus tratos ou exploração, inclusive abuso sexual, 
enquanto a criança estiver sob a custódia dos pais, do representante legal ou de qualquer outra 
pessoa responsável por ela. 

2. Essas medidas de proteção deveriam incluir, conforme apropriado, procedimentos eficazes para a 
elaboração de programas sociais capazes de proporcionar uma assistência adequada à criança e às 
pessoas encarregadas de seu cuidado, bem como para outras formas de prevenção, para a 
identificação, notificação, transferência a uma instituição, investigação, tratamento e 
acompanhamento posterior dos casos acima mencionados de maus tratos à criança e, conforme o 
caso, para a intervenção judiciária. 
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